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CONCORRÊNCIA 
001/2026 
 
  

 

CONTRATANTE  

O MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO/PE 
 
 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO BÁSICO, PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA 
CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO 
LÉRIO/PE, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – SUB‑50 (NOVO PAC 
– FNHIS SUB‑50), CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 9930008/2025. 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.730.000,00 (dois milhões setecentos e trinta mil reais). 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 30/06/2026 às 10h (horário de Brasília) 
 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
 
 
REGIME DE EXECUÇÃO 
CONTRATAÇÃO INTEGRADA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 011/2026 

 

 

Torna-se público que o Município de Vertente do Lério/PE, através 
Secretaria de Infraestrutura,  por meio da Comissão de Contratação, sediada na Praça 
Severino Barbosa de Sales, nº 40, Centro, Vertente do Lério/PE, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO, PROJETO EXECUTIVO E 

EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO 

MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO/PE, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, 

MINHA VIDA – SUB‑50 (NOVO PAC – FNHIS SUB‑50), CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO 9930008/2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. A escolha do critério de julgamento pelo menor preço global visa justifica-se pela 

necessidade de assegurar transparência, eficiência e economia na contratação, promovendo a 

obtenção do melhor custo-benefício para a administração pública. Além disso, essa modalidade 

permite aproveitar a economia de escala, incentivar a competitividade entre empresas 

especializadas e reduzir riscos de execução fragmentada, assegurando a entrega integral do 

objeto dentro dos prazos e padrões de qualidade exigidos. 

1.4. Os serviços objeto deste Edital serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO 

INTEGRADA.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. O procedimento necessário para a realização do 

referido credenciamento, está disponível no endereço: https://bnccompras.com/Home/Login. 

2.1.1. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 30 de março de 2026 às 

08h00min;  

2.1.2. DO ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 30 de junho 

de 2026, às 08h00min 

2.1.3. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/06/2026. Horário: 10:00 - horário de 

Brasília. 

2.1.4. DATA PARA INÍCIO DA FASE DE LANCES: prevista para ocorrer nessa mesma 

sessão pública. Local: https://bnccompras.com. 

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=9231bb0ce0cbf3a1444e8e2a4d230cad16272970fe15949c12a1cf900405ee8aJmltdHM9MTc1OTI3NjgwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=3f75e06e-dbd6-6f16-0d23-f631da0d6e04&u=a1aHR0cHM6Ly92ZXJ0ZW50ZWRvbGVyaW8ucGUuZ292LmJyL3NlY3JldGFyaW8vc2VjcmV0YXJpYS1kZS1pbmZyYWVzdHJ1dHVyYS8&ntb=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/
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2.1.5. Na hipótese de não haver expediente na data fixada acima (subitem 2.1.3), ficará a 

sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições 

em contrário. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.1. Na presente licitação, a FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS FASES DE 

PROPOSTAS e lances.  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos, até 02 (duas) horas antes da abertura da sessão 

pública.  

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

3.3.3. Não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa do Município ou de 

qualquer entidade a ele vinculada.  

3.3.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 02 (duas) horas antes da 

abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3.16. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

e anexo dos seguintes campos, bem como o envio em anexo da proposta de preço inicial 

também no sistema eletrônico (Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ): 

4.1.1. Valor do item; 

4.1.2. Quantidade cotada. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.3. Embora o orçamento referencial da Administração, por se tratar de um programa que 

admite regime de contratação integrada, tenha se baseado em estimativa paramétrica, com 

resumo sintético apresentado na PLE extraída do portal de convênios (TransfereGOV), a 

Empresa Licitante deverá apresentar junto à sua proposta de preços para a obra em questão 

(em conformidade com o § 5º do Art. 56 da Lei 14.133/2021): 

1. Planilha Orçamentária; 

2. Cronograma Físico-Financeiro;  

3. Composição de Custos Unitários de todos os serviços previstos; 

4. Composição analítica do BDI - Bonificação e Despesas Indiretas; 

5. Composição analítica dos Encargos Sociais. 

Quanto às composições de custos unitários, estas devem prioritariamente ser apresentadas no 

formato clássico constante em várias publicações técnicas e tabelas oficiais (TCPO, SEINFRA, 

SICRO, etc), por exemplo: 

 

(Exemplo de composição de custos unitários no formato clássico; fonte: SEINFRA-CE) 

4.4. Se a empresa optar por utilizar atividades auxiliares nas composições dos serviços 

orçados, inclusive para mão-de-obra (por exemplo: “pedreiro com encargos complementares”), 

na documentação da proposta de preços deverão constar as composições de custos unitários 

de todas as atividades auxiliares utilizadas. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.6. A empresa licitante deverá apresentar sua planilha orçamentária em conformidade com 

o modelo referencial disponibilizado pela Administração, que servirá como base para análise 

das propostas. 

4.7. Solicitar às empresas licitantes a apresentação da proposta e composições de 

custos em meio digital, em arquivos abertos de planilha eletrônica (ODS ou XLS), 

visando facilitar as análises técnicas. 

4.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 

com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 

cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar 

no 123/2006. 

4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.14.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até 02 horas da abertura da sessão 

pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. Empresas brasileiras; 

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se os 

licitantes atendem às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.3. Consulta consolidada (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/epps, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado;  

6.8.2. Será desclassificada a proposta que apresentar preços unitários e/ou global 

superiores aos valores orçados pela Administração. 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre 85% do valor orçado e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
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desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.13. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto 

Básico/Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio de documentos apresentados pelo interessado. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo de no mínimo de 02 (duas) horas. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8. DA HABILITAÇÃO E DOCUMENTOS  
 
Habilitação Jurídica 

8.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

8.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.13. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir 

os processos do PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 

1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na 

Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou de sua jurisdição, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante em processo judicial eletrônico; 

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis DOS DOIS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, comprovando; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.20.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

8.20.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped 

8.20.4. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da parcela pertinente. 

8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

8.22. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo 

o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra 

forma de que o Agente de Contratação possa valer-se para manter contato com a empresa 

declarante. 

8.23. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme parâmetro contido no item 10.8 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  

8.24. A Empresa Licitante deverá apresentar certidão de registro, vigente na data do certame, 

emitido pelo conselho profissional competente, CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo (em conformidade com o inciso 

V do Art. 67 da Lei 14.133/2021),  

8.25. I - ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL: A Empresa Licitante deverá comprovar que 

possui no seu quadro técnico, na data prevista para entrega da proposta, profissional 

devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado(s) de 

capacidade técnica na execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto 

do presente certame, através de Certidões de Acervo Técnico (CAT’s) , devidamente 

registradas junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – e/ou CAU – 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo –  e/ou CFT – Conselho Federal dos Técnicos Industriais, 

referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços ou similares 

planilhados no orçamento-base, apresentados na(s) Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s, 

relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo indicadas abaixo (em 

conformidade com o inciso I e § 1º do Art. 67 da Lei 14.133/2021). Nos termos do Acórdão 

1.446/2015-P do TCU, a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico deve 

admitir a apresentação de cópia da carteira de trabalho, do contrato social do licitante, do 
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contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional 

detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 

 
1. Estrutura/trama de madeira para telhados em telhas cerâmicas; 
2. Concreto armado Fck = 25 Mpa; 
3. Alvenaria de blocos cerâmicos ou de concreto; 
4. Instalações elétricas; 
5. Instalações hidráulicas; 
6. Pintura acrílica em paredes e/ou teto; 
7. Revestimento cerâmico em paredes e/ou piso; 
8. Esquadrias de madeira; 
 

8.26. II - ACERVO TÉCNICO OPERACIONAL (DA EMPRESA): A Empresa Licitante deverá 

comprovar sua experiência e capacidade operacional na execução de obra ou serviço de 

características semelhantes ao Objeto do presente certame, através de atestado(s) cuja 

contratada seja a licitante, acompanhado(s) de ART e/ou RRT registrada à época da execução 

do(s) serviço(s), incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços planilhados no orçamento 

base, relativos às parcelas de maior relevância e valor significativo indicadas abaixo (em 

conformidade com o inciso II e § 2º do Art. 67 da Lei 14.133/2021): 

1. Estrutura/trama de madeira para telhados em telhas cerâmicas; 
2. Concreto armado Fck = 25 Mpa; 
3. Alvenaria de blocos cerâmicos ou de concreto; 
4. Instalações elétricas; 
5. Instalações hidráulicas; 
6. Pintura acrílica em paredes e/ou teto; 
7. Revestimento cerâmico em paredes e/ou piso; 
8. Esquadrias de madeira. 

8.27. Exigência de que o(s) profissional(is) detentor(es) da experiência comprovada (acervo 

técnico) deverá(ão) registrar anotação de responsabilidade técnica (ART), admitido que seja 

assessorado por outros profissionais, mas sendo obrigatória essa anotação principal. 

8.28. Para fins de maior celeridade da análise, solicita-se que a licitante indique os 

atestados e as páginas onde constam a comprovação dos serviços exigidos, bem como 

que não anexem atestados desnecessários, que não contenham serviços relacionados 

ao objeto em questão.  

Da visita 

8.29. Comprovação de visita ao local da obra, a ser realizada por preposto da empresa 

licitante ou responsável técnico da empresa até o último dia útil. O correspondente atestado de 

visita deverá ser formalmente elaborado contendo a identificação da empresa e do signatário, 

a data que foi efetuada a visita, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARAMOS 

sob as penalidades da lei, que visitamos o local de execução da obra ou serviços e tomamos 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 

relativamente ao objeto da Concorrência nº 001/2026." ◄. Após a realização da visita e como 

condição para a validade do documento, o mesmo deverá ser visado pela Secretaria de 

Infraestrutura, sediada na Praça Nossa Senhora da Vitória, 1º Andar, Centro, Vertente do 

Lério/PE, com atendimento das 08h00 às 13h00. 
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8.30. No caso de o licitante desejar efetuar a visita com o acompanhamento de um 

responsável do Município, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida 

antecedência, observado o prazo máximo de realização da referida visita, necessária para que 

seja feito o agendamento junto ao setor competente do órgão. 

8.31. No caso de opção pela não visita, a empresa deverá apresentar declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico ou responsável legal que tem pleno conhecimento das 

condições relativas a natureza da obra ou serviços a serem executados, contendo a 

identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: 

► " DECLARAMOS sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da 

Concorrência nº 001/2026, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 

não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Vertente do Lério/PE" ◄. 

Da Garantia da Proposta: 

8.32. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. A 

garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

8.33. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

8.34. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

8.35. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 

96 da Lei 14.133/21. 

Declarações 

8.36. Apresentar as declarações constantes nos itens 3.4 e 3.7 deste edital. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login, ou a partir de solicitação de vistas do processo 

físico. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. Fraudar a licitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser apresentados por meio 

eletrônico, através do e-mail: cpl.vertentedolerio@gmail.com ou por meio da plataforma BNC, 

disponível no endereço eletrônico: https://bnccompras.com/Home/Login.  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login.  

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINA  

https://bnccompras.com/Home/Login
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12.11.2. ANEXO II – ANTEPROJETO DE ENGENHARIA 

12.11.3. ANEXO III – MATRIZ DE RISCO 

12.11.4. ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

12.11.5. ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

12.11.6. ANEXO VI – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
Vertente do Lério/PE, 27 de março de 2026.  

 
 

 
 

______________________________________ 
Heverto Dias do Nascimento  

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO INTEGRADA 

Proposta 04323/2025/MCIDADES/CAIXA, Instrumento Nº 993008/2025 – MCMV – FNHIS 

 

Município: Prefeitura Municipal do Vertente do Lério/PE 
Programa: MCMV FNHIS - Programa Minha Casa, Minha Vida - Novo PAC 
Nº proposta: 04323/2025, Instrumento Nº 993008/2025 – MCMV – FNHIS 
Descrição do instrumento:  
Provisão de 20 unidades habitacionais no Município de Bom Vertente do Lério/PE 
Valor do instrumento: R$ 2.800.000,00 (total do repasse incluindo o trabalho social) 
Valor da Meta 1 (projetos executivos e execução da obra): R$ 2.730.000,00 
 
Resumo do objeto de contratação:  
Contratação Integrada para o objeto de Construção de 20 unidades habitacionais do MCMV, 
no município de Vertente do Lério/PE, conforme Termo de Compromisso nº 974618/2025/ 
MCIDADES/CAIXA,  no âmbito do MCMV FNHIS - Programa Minha Casa, Minha Vida - Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, contemplando estudos, desenvolvimento 
de projetos Básico e Executivo, em BIM, e execução de obras de construção de 20 
unidades habitacionais, nos moldes do FNHIS, com área útil mínima de 47,56m² e área 
coberta mínima de 53,86m² por unidade habitacional, incluindo toda a infraestrutura 
necessária para as casas (terraplenagem, pavimentação e drenagem do sistema viário, redes 
públicas de abastecimento de água, redes públicas de energia elétrica e iluminação pública e 
solução de tratamento e destinação final de esgoto), podendo-se adotar para as casas sistemas 
em alvenaria e concreto e/ou subsistemas inovadores, que resultem no cumprimento das 
diretrizes da norma brasileira ABNT NBR 15575 e normativos aplicáveis ao programa. 
 

 

1. OBJETO 
 
O presente Termo de Referência consiste em um procedimento licitatório, na modalidade 
Concorrência Eletrônica, para Provisão de 20 Unidades Habitacionais–MCMV Sub 50 
Município de Vertente do Lério–PE, conforme Termo de Compromisso nº 993008/2025 
MCIDADES/CAIXA, firmado entre a União (Ministério das Cidades), via Caixa Econômica 
Federal e o Município de Vertente do Lério/PE. 
 
O empreendimento consistirá na construção de 20 unidades habitacionais do programa MCMV-
FNHIS, com área total de 53,86 m² por unidade. O empreendimento será construído no terreno 
do "MINHA CASA MINHA VIDA", com uma área de 4.640,42m², localizado na Rua Severina 
Moreira da Silva, Centro, Vertente do Lério–PE, sendo nesta etapa previstas intervenções para 
implantação do objeto proposto. 
 
As Unidades Habitacionais a serem produzidas serão destinadas a grupos de famílias com 
habitação precária, coabitação, adensamento excessivo, ônus excessivo com aluguel, aluguel 
social provisório e situação de rua, enquadrados em programas sociais de habitação de 
interesse social, considerando a legislação vigente à época da apresentação da proposta. O 
cadastro das famílias será efetuado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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As especificações constantes dos Projetos Arquitetônicos e Complementares, assim como os 
materiais empregados, deverão estar em consonância com as especificações técnicas 
construtivas e executivas mínimas exigidas no Programa Minha Casa, Minha Vida e com as 
normas legais vigentes (ABNT). Sistemas construtivos inovadores poderão ser aceitos, desde 
que tenham documentação de Avaliação Técnica (DATec) vigente, no âmbito do SiNAT do 
PBQP-H - Sistema Nacional de Avaliações Técnicas do Programa Brasileiro da Qualidade e 
Produtividade do Habitat. 
 
2. JUSTIFICATIVA DETALHADA 
 
A presente contratação de empresa do ramo da construção civil, justifica-se pela urgente 
necessidade de atender à carência habitacional do Município de Vertente do Lério/PE. O projeto 
visa a execução de um empreendimento habitacional de interesse social, em conformidade com 
o Termo de Compromisso nº 993008 /2025/MCIDADES/CAIXA, formalizado entre o Ministério 
das Cidades, a Caixa Econômica Federal e o Município de Vertente do Lério/PE. 
 
A iniciativa está alinhada com as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV), 
utilizando recursos do FNHIS e tem como objetivo principal a construção de 20 unidades 
habitacionais. Essa ação é crucial para: 
 

• Redução da Vulnerabilidade Social: O projeto busca proporcionar moradia digna e 

segura para famílias em situação de vulnerabilidade, que atualmente se encontram em 

condições de habitação precária, coabitação, adensamento excessivo, ônus excessivo 

com aluguel, aluguel social provisório ou situação de rua. A garantia de um lar é um 

direito fundamental e um passo essencial para a superação de ciclos de pobreza. 

• Melhoria da Qualidade de Vida: A construção das unidades habitacionais, com suas 

especificações técnicas e urbanísticas, visa não apenas a provisão de moradia, mas a 

criação de um ambiente seguro e salubre. O projeto inclui infraestrutura interna e de 

entorno, como saneamento básico, que contribui diretamente para a saúde pública e o 

bem-estar da população beneficiada. 

• Aproveitamento de Terreno Público: A obra será executada em um terreno de domínio 

público de 3 hectares, o que otimiza os recursos públicos e acelera o processo de 

implementação do projeto. A utilização de um terreno de propriedade do município 

elimina a necessidade de aquisição/ regularização de terrenos das famílias, 

simplificando os trâmites. 

• Conformidade Técnica e Legal: A contratação baseia-se em documentos sólidos, como 

o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que atesta a viabilidade técnica e institucional do 

projeto. O empreendimento está em plena consonância com a legislação e normas 

vigentes, garantindo que as especificações construtivas, a qualidade dos materiais e o 

programa habitacional atendam aos requisitos do Programa MCMV. 

• Aceleração da Contratação e Execução: A adoção de um regime de contratação 

integrada visa abreviar os prazos de contratação e execução, assegurando que as 

famílias sejam atendidas em um prazo razoável. 

 
3. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação para a execução da obra Construção de 20 unidades habitacionais do MCMV, 
no município de Vertente do Lério/PE está fundamentada em princípios legais e técnicos que 
asseguram sua legitimidade e eficácia. Os fundamentos da contratação são: 
 

• Legal: A contratação está amparada na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos), que estabelece as normas gerais para licitações e contratos da 

Administração Pública. A escolha da modalidade de Concorrência Eletrônica está em 

conformidade com esta legislação, garantindo a transparência, a isonomia e a 

competitividade do processo. A contratação será realizada sob o regime de contratação 

integrada, que prevê a possibilidade de contratação conjunta da elaboração dos projetos 

e da execução das obras, com base em anteprojeto elaborado pela Administração. 

• Institucional: A contratação é resultado de um esforço conjunto entre o Município de 

Vertente do Lério, a União (por meio do Ministério das Cidades) e a Caixa Econômica 

Federal. A formalização da parceria no Termo de Compromisso 993008 /2025 legitima 

a contratação e define o alinhamento de todos os envolvidos. 

• Técnico: A viabilidade da obra foi comprovada por meio do Estudo Técnico Preliminar e 

do Termo de Referência, que já foram aprovados e contêm o anteprojeto técnico da 

obra. A empresa a ser contratada irá executar a obra com base nesse projeto, o que 

simplifica o processo e garante a qualidade e a segurança da construção. 

• Social: A principal fundamentação da contratação é a necessidade de atender à carência 

habitacional do município, contribuindo para a redução da vulnerabilidade social e para 

a melhoria da qualidade de vida da população. O projeto está alinhado com o Programa 

Minha Casa Minha Vida e o Novo PAC, reforçando o seu caráter social e a sua 

importância para o desenvolvimento local. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução a ser contratada é a execução de obras de engenharia para a construção das 20 
moradias. A obra será realizada em um terreno com área de 0,46ha, localizado Rua Severina 
Moreira da Silva, Centro, Vertente do Lério–PE. 
 
A solução global para a construção das 20 unidades habitacionais no município de Vertente do 
Lério/PE, no âmbito do Novo PAC, será a contratação de uma empresa especializada em 
construção civil. Esta contratação será realizada por meio de um procedimento licitatório, na 
modalidade Concorrência Eletrônica, sob Regime de Contratação Integrada (RCI), na forma 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
A empresa a ser contratada terá responsabilidade integral pela concepção, 
desenvolvimento, execução e entrega final do empreendimento, incluindo: 
 

• Elaboração dos estudos técnicos preliminares, incluindo sondagem SPT; 

• Elaboração do projeto básico e projeto executivo; 

• Aprovações junto aos órgãos competentes, incluindo CPRH; 

• Execução da obra e serviços de engenharia; 

• Fornecimento de materiais e equipamentos; 

• Testes, comissionamento, treinamento e entrega das casas aptas ao uso. 
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A execução da obra abrangerá todas as etapas, desde a fundação até o acabamento final, 
incluindo: 
 

• Infraestrutura: preparo do terreno e fundações. 

• Superestrutura: construção das paredes, estrutura e telhado. 

• Instalações: instalações elétricas, hidrossanitárias e de esgoto. 

• Acabamento: revestimentos, pinturas, portas, janelas e louças sanitárias. 

• Urbanização: calçadas, paisagismo, muros e cercas. 

 
A execução da obra contemplará também toda a infraestrutura necessária para as casas, 
nos termos da lei de uso e ocupação do solo (lei federal nº 6.766/1979) e plano diretor municipal, 
incluindo: 
 

• Terraplenagem, se necessária; 

• Implantação do sistema viário, com pavimentação e drenagem das ruas, no mínimo as 

ruas indicadas no anteprojeto; 

• Implantação de redes públicas de abastecimento de água, conectadas à rede da 

Compesa, existente; 

• Implantação de redes públicas de energia elétrica e iluminação pública, incluindo 

eventual subestação, conectada à rede da Neonergia-PE; 

• Implantação de solução de tratamento e destinação final de esgoto, que pode ser 

através de sistema coletivo ou soluções individuais (fossas, filtros e/ou sumidouros). 

 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
Poderão participar deste procedimento as empresas legalmente constituídas e estabelecidas 
anteriormente à data de abertura do presente certame, do ramo da construção civil e que 
atenderem as exigências contidas neste TR (*obs.: todas as recomendações jurídicas desde 
documento deverão ser objeto de revisão por parte das consultorias jurídica e de licitação antes 
da publicação do Edital de licitação). 
 
Habilitação jurídica: 
 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
h) Sociedade cooperativa: 
h.1) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
h.1.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
h.1.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
h.1.3) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 
h.1.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
h.1.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; h.1.6) Os seguintes documentos para a comprovação da 
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) 
três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação; e 
h.1.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
i) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
j) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 
 
Participação de Consórcios: 
 
a) Tratando-se de serviço de engenharia com serviços de baixa variedade técnica, julga-se não 
haver necessidade de participação de licitante na forma de consórcio. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 
e outras que forem necessárias. 
i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais. 
c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)  
c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez 
que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 
empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 
usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não 
frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 
c.4) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC) 
≥ 01, de Endividamento Geral (IEG) ≤ 0,50 e Disponibilidade Financeira Líquida (DFL) ≥ ao 
orçamento oficial da obra. 
c.4.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
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comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
 
Qualificação Técnica Operacional: 
 
A Empresa Licitante deverá apresentar certidão de registro (CRQ-PJ), vigente na data do 
certame, emitido pelo conselho profissional competente, CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo (em conformidade 
com o inciso V do Art. 67 da Lei 14.133/2021). 
 
A comprovação de capacidade técnico operacional se refere à apresentação de documentos 
que comprovem que a licitante executa ou executou, sem restrições, serviços de natureza 
compatível com a do objeto da licitação. 
 
A Empresa Licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade operacional na 
execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, 
através de atestado(s) cuja contratada seja a licitante, acompanhado(s) de ART e/ou RRT 
registrada à época da execução do(s) serviço(s), incluindo obrigatoriamente os seguintes 
serviços planilhados no orçamento base, relativos às parcelas de maior relevância e valor 
significativo indicadas abaixo (em conformidade com o inciso II e § 2º do Art. 67 da Lei 
14.133/2021): 
 

1. Estrutura/trama de madeira para telhados em telhas cerâmicas; 
2. Concreto armado Fck = 25 Mpa; 
3. Alvenaria de blocos cerâmicos ou de concreto; 
4. Instalações elétricas; 
5. Instalações hidráulicas; 
6. Pintura acrílica em paredes e/ou teto; 
7. Revestimento cerâmico em paredes e/ou piso; 
8. Esquadrias de madeira; 
 

Qualificação Técnico-Profissional 
 
A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro técnico, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional devidamente registrado no conselho profissional competente, 
detentor de atestado(s) de capacidade técnica na execução de obra ou serviço de 
características semelhantes ao Objeto do presente certame, através de Certidões de Acervo 
Técnico (CAT’s) , devidamente registradas junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo – e/ou CFT – Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais, referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os 
seguintes serviços ou similares planilhados no orçamento-base, apresentados na(s) Certidões 
de Acervo Técnico - C.A.T.’s, relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo 
indicadas abaixo (em conformidade com o inciso I e § 1º do Art. 67 da Lei 14.133/2021): 
 

1. Estrutura/trama de madeira para telhados em telhas cerâmicas; 
2. Concreto armado Fck = 25 Mpa; 
3. Alvenaria de blocos cerâmicos ou de concreto; 
4. Instalações elétricas; 
5. Instalações hidráulicas; 
6. Pintura acrílica em paredes e/ou teto; 
7. Revestimento cerâmico em paredes e/ou piso; 
8. Esquadrias de madeira; 



 

 

 

 

 

 
 

33 
 

 
Nos termos do Acórdão 1.446/2015-P do TCU, a comprovação do vínculo profissional do 
responsável técnico deve admitir a apresentação de cópia da carteira de trabalho, do contrato 
social do licitante, do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação 
futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência 
deste. 
 
Subcontratação: 
 
Não será admitida a subcontratação. 
 
Da Garantia da Proposta: 
Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. A garantia de 
proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 
 
A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 
a não apresentação dos documentos para a contratação. 
A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 96 da 
Lei 14.133/21. 
 
Da Garantia do Contrato: 
 
A ADJUDICATÁRIA deverá apresentar na unidade responsável pelo contrato a garantia no 
valor correspondente a 5% do valor do Contrato a preços iniciais, sob pena de decair o direito 
à contratação. 
A ADJUDICATÁRIA prestará garantia em qualquer das modalidades descritas no art. 96 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco 
Central do Brasil. 
O atraso superior a 25 (cinquenta) dias autoriza a Administração em promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/21. 
 
Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução, ou o adimplemento pela Administração (art. 96, §2º, da 
Lei nº 14.133/21). 
 
A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período 
de 90 (noventa) dias superior ao período de vigência contratual e deverá acompanhar as 
modificações referentes à vigência deste, mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora, conforme consta do art. 97, inciso I, da Lei nº 14.133/21. 
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A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela contratante, na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/21; bem como pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, inclusive, no caso de subcontratação, quando ficará solidariamente responsável com 
o subcontratado pelo cumprimento das obrigações (art. 121, da Lei nº 14.133/21). 
 
A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
 
Garantia Adicional: 
 
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA. 
Assim, caso opte pela modalidade seguro-garantia, é obrigatório que a ADJUDICATÁRIA 
contrate a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
 
Em razão da contratação de serviços de engenharia, necessária a apresentação da garantia 
adicional da ADJUDICATÁRIA cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis na forma do art. 59, §5º da Lei nº 14.133/21. 
 
Vigência da Garantia do serviço de obras: 
 
O prazo de garantia dos serviços de obras e serviços de engenharia está disciplinado no art. 
618 do Código Civil/2002, combinado com o disposto no art. 140, §6º da Lei 14.133/2021, in 
verbis: 
“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o 
empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, 
pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.” (negrito 
nosso) 
Art. 140. O objeto do contrato será recebido [...] 
"§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 
ou pela substituição necessárias." 
 
Vistoria: 
 
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é recomendável para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia. 
 
As vistorias técnicas serão realizadas em períodos a serem definidos pela Secretaria de 
Infraestrutura, sendo acompanhadas por um Engenheiro da mesma unidade que certificará a 
visita, expedindo o atestado de visita que contenha informações técnicas das obras. 
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Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
 
Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto à Secretaria de 
Infraestrutura pelo e-mail: infraestrutura@vertentedoleriolpe.gov.br 
Caso a licitante não queira participar da vistoria, deverá apresentar, em substituição ao atestado 
de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, sob as penalidades 
da lei, informando que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo, portanto, total responsabilidade por esse fato 
e que não utilizará deste para efetuar quaisquer questionamentos futuros que possam ensejar 
avenças técnicas ou financeiras com o município. 
 
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações. 
 
6. CONDIÇÕES PARTICULARES 
 
As condições particulares desta contratação, na modalidade Concorrência Eletrônica, detalham 
os requisitos específicos que regem o processo licitatório para a execução das obras. Estes 
requisitos são essenciais para garantir que a empresa contratada tenha as capacidades e 
qualificações necessárias para realizar o objeto do contrato de forma satisfatória. 

• Projeto e Documentação Técnica: A empresa contratada deverá desenvolver os projetos 

básico e executivo de acordo com os anteprojetos disponibilizados, submetendo-os à 

análise e aprovação dos órgãos competentes, inclusive ao órgão ambiental do Estado 

de Pernambuco (CPRH). Deverá executar a obra rigorosamente de acordo com o 

projeto, memorial descritivo e demais documentos técnicos aprovados. Qualquer 

alteração ou modificação no projeto só poderá ocorrer com a aprovação prévia da 

fiscalização da Caixa Econômica Federal e da Administração Municipal. 

• Profissional Responsável: A empresa deverá indicar um responsável técnico, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), com comprovada experiência em obras 

de construção civil e que atuará como interlocutor direto com a fiscalização. 

• Cronograma Físico-Financeiro: A empresa será obrigada a apresentar um cronograma 

detalhado de execução da obra, com a previsão de cada etapa e a sua respectiva 

medição financeira. Este cronograma será a base para a fiscalização e para a liberação 

dos pagamentos, que serão feitos de acordo com o avanço da obra. 

• Fornecimento de Materiais e Mão de Obra: A contratada será responsável por fornecer 

todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a completa execução 

da obra. Todos os materiais devem estar em conformidade com as normas técnicas 

brasileiras e com as especificações do projeto. 

• Fiscalização da Obra: A fiscalização da obra será realizada pela Administração Pública 

Municipal e pela Caixa Econômica Federal. A empresa contratada deverá garantir o 

acesso da equipe de fiscalização a todas as etapas da obra, fornecendo todas as 

informações e documentos solicitados. 

 
7. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DAS UNIDADES HABITACIONAIS 
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As unidades habitacionais a serem construídas no empreendimento, do tipo “casa isolada”, 
deverão atender às especificações técnicas e de anteprojeto em conformidade com o Programa 
Minha Casa, Minha Vida (MCMV), com a ABNT NBR 15.575 (Norma de Desempenho) e demais 
normas vigentes. 
 
Com base nos projetos arquitetônicos e complementares, as unidades habitacionais a serem 
construídas possuem as seguintes especificações: 
 

• TIPOLOGIA: Casas unifamiliares com área mínima de 53,86m². 

• COMPOSIÇÃO: sala de estar/cozinha (19,10m²), área de serviço (3,56m²), banheiro 

(4,44m²), varanda (3,56m²) e dois quartos (ambos com 8,40m²). Quando com presença 

de PCR, as casas deverão ter adaptações de acessibilidade, tais como portas mais 

largas e barras de apoio no banheiro. 

• FUNDAÇÕES: em sapatas isoladas ou sapatas corridas, com cintamento (vigas 

baldrame) devidamente impermeabilizadas. 

• SUPERESTRUTURA: em concreto armado (pilares e vigas), com laje apenas na área 

do banheiro. 

• ALVENARIA: paredes em alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto, chapiscadas e 

revestidas em ambas as faces. Nos vãos das portas e janelas serão executadas e 

contravergas. 

• PISO: todos os cômodos terão piso com revestimento cerâmico semi-grês. 

• FORRO: forro da edificação será em PVC ou gesso. 

• COBERTURA: estrutura de madeira tratada com pintura imunizante, com duas águas 

em telha cerâmica capa-canal kitambar com inclinação de 30%. 

• REVESTIMENTO: paredes internas e externas da edificação rebocadas e paredes dos 

banheiros com revestimento cerâmico do piso ao forro, bem como na metade da altura 

das paredes da cozinha e lavanderia. 

• ESQUADRIAS: portas externas metálicas e portas internas em madeira; janelas todas 

metálicas, com vidros. 

• PINTURA: paredes internas e externas com selador acrílico e pintura acrílica. 

• INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS: reservatório de PVC ou fibra de vidro com 

capacidade mínima de 500L para cada unidade; louças e metais de padrão popular. 

• INSTALAÇÔES ELÉTRICAS: conforme normas da ABNT e concessionária de energia. 

• SERVIÇOS FINAIS: obra deverá ser entregue limpa em perfeitas condições para 

receber o “Habite-se”. 

 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
O prazo total estimado para execução da contratação será de até 12 (doze) meses, contados 
da assinatura da ordem de serviço, compreendendo todas as etapas (projetos, execução e 
entrega final). 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
O valor total estimado para a contratação desta META 1 (projetos e execução) é de 
R$2.730.000,00, conforme resumido no Quadro de Composição do Investimento (QCI) abaixo, 
extraído do Portal TransfereGOV: 
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O orçamento referencial sintético pode ser obtido do portal de convênios do Governo Federal 
(TransfereGOV), consultando-se o número do TC (993008): 
 
Segue planilha resumo de macroserviços para construção das casas: 
 

Nº MACROSERVIÇOS 
VALOR 

ESTIMADO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES GERAIS R$ 193.492,83 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 75.155,96 

3 FUNDAÇÕES R$ 238.397,40 

4 SUPRAESTRUTURA R$ 256.005,40 

5 PAREDES E PAINÉIS R$ 336.844,40 

6 COBERTURA E PROTEÇÕES R$ 272.933,00 

7 REVESTIMENTOS R$ 386.581,00 

8 PAVIMENTAÇÃO R$ 192.034,80 

9 INSTALAÇÕES R$ 512.291,80 

10 COMPLEMENTARES R$ 2.853,40 

11 INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO R$ 263.410,01 

 TOTAL GERAL  R$ 2.730.000,00 

   

 
*Obs.: por normas do convênio e da Caixa, o trabalho social comporá procedimento licitatório 
distinto, não podendo ser licitado em conjunto com as obras. 
 
10. REQUISITOS DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
Embora o orçamento referencial da Administração, por se tratar de um programa que admite 
regime de contratação integrada, tenha se baseado em estimativa paramétrica, com resumo 
sintético apresentado na PLE extraída do portal de convênios (TransfereGOV), a licitante 
deverá apresentar uma proposta de preços detalhada, para fins de análise técnica e 
verificação de eventuais indícios de inexequibilidade que possam comprometer a viabilidade da 
proposta. 
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A proposta deverá ser elaborada responsavelmente, pois servirá como base para realização 
dos pagamentos, independente de posterior elaboração dos projetos executivos que impactem 
em alterações de quantidades e serviços, pois, conforme fica claramente definido na matriz de 
riscos, não se admitirá aditivos, de modo que o risco sobre eventuais acréscimos será de 
responsabilidade da contratada. 
 
O critério de julgamento será menor preço global, de modo que serão desclassificadas as 
propostas com preço total acima do valor referencial da Administração, de R$ 2.730.00,00. 
 
A proposta deverá indicar valores por etapa (grupos funcionais), conforme tabela apresentada 
no tópico 9, admitindo-se variação de custo entre as etapas, desde que nenhuma das etapas 
tenha valor ofertado superior a 10% dos valores estimados. 
 
Será verificada a compatibilidade do cronograma proposto com o cronograma referencial, 
admitindo-se variações na distribuição das parcelas ao logo do tempo de no máximo 10%. 
 
A proposta deverá levar em consideração as condições locais dos tributos, notadamente a base 
de cálculo do ISS municipal. 
 
Deverão ser respeitados os seguintes aspectos formais: 
 
a) A Empresa Licitante deverá apresentar junto à sua proposta de preços para a obra em 
questão (em conformidade com o § 5º do Art. 56 da Lei 14.133/2021): 
 

1. Planilha Orçamentária; 
2. Cronograma Físico-Financeiro; 
3. Composição de Custos Unitários de todos os serviços previstos; 
4. Composição analítica do BDI - Bonificação e Despesas Indiretas; 
5. Composição analítica dos Encargos Sociais. 
 

b) Quanto às composições de custos unitários, estas devem prioritariamente ser apresentadas 
no formato clássico constante em várias publicações técnicas e tabelas oficiais (TCPO, 
SEINFRA, SICRO, etc), por exemplo: 

 
(Exemplo de composição de custos unitários no formato clássico; fonte: SEINFRA-CE) 

 
c) Se a empresa optar por utilizar atividades auxiliares nas composições dos serviços orçados, 
inclusive para mão-de-obra (por exemplo: “pedreiro com encargos complementares”), na 
documentação da proposta de preços deverão constar as composições de custos unitários de 
todas as atividades auxiliares utilizadas. 
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d) Preferencialmente, a empresa licitante deverá apresentar sua planilha orçamentária em 
conformidade com o modelo referencial disponibilizado pela Administração, que servirá como 
base para análise das propostas. 
 
e) A empresa licitante deverá apresentar da proposta e composições de custos em meio digital, 
em arquivos abertos de planilha eletrônica (ODS ou XLS), visando facilitar as análises técnicas. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
 
O fiscal dos serviços passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela 
Administração, e comprovadamente habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável 
pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos 
complementares. 
 
São atribuições do fiscal de obra: 
 
a. Acompanhar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem 
apresentados pela selecionada no início dos trabalhos; 
b. Esclarecer ou solucionar questões técnicas excepcionais relacionadas ao objeto, inclusive 
pleitos, na forma da matriz de risco; 
c. Promover reuniões no local dos serviços para dirigir dúvidas, que deverão ser documentadas 
pela Fiscalização, com assinatura do responsável técnico da selecionada; 
d. Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for 
necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os 
parâmetros, definições e conceitos de projeto; 
e. Inspecionar sistematicamente o objeto, com a finalidade de examinar ou verificar se sua 
execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos 
prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 
f. Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das 
medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de 
proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam 
riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas 
normas de segurança e saúde no trabalho; 
g. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento 
do contrato, registrando em ata, todas as providências demandadas dessas reuniões; 
h. Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto; 
i. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 
j. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando 
os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 
k. Manter Registro de Ocorrências, dos fatos e comunicações que tenham implicação com as 
obras e serviços, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas 
construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição 
de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, 
irregularidades e providências a serem tomadas pelo município e a Fiscalização; 
l. Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela 
Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da 
equivalência entre os componentes; 
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m. Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante 
parecer técnico fundamentado; 
n. Receber provisoriamente o objeto deste Edital. 
o. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem 
a responsabilidade da empresa selecionada e nem confere ao Município responsabilidade 
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 
serviços contratados.  
 
 
12. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO 
 
A vigência do contrato para a execução da obra será determinada a partir da data de sua 
assinatura, estendendo-se pelo prazo necessário para a conclusão total do empreendimento. 
O prazo de execução previsto é de 12 meses, conforme estabelecido nos documentos do 
projeto, podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  
 
O modelo de execução do objeto é o de empreitada integral, onde a empresa contratada se 
responsabilizará pela execução completa da obra, incluindo a elaboração dos projetos. Este 
modelo garante a previsibilidade de custos e o cumprimento do cronograma, já que a empresa 
se compromete a entregar a obra pronta e acabada pelo valor acordado. 
 
As principais etapas do modelo de execução incluem: 

• Ordem de Início dos Projetos: O contrato será assinado e a empresa receberá a ordem 

de início da elaboração dos estudos e projetos. 

• Aprovação dos Projetos: a Prefeitura e os órgãos competentes analisarão e aprovarão 

os projetos, sendo a contratada responsável por quaisquer ajustes até a total aprovação. 

• Ordem de Início da Obra: Após aprovação dos projetos, a empresa receberá a ordem 

de início dos serviços para a mobilização de equipes e equipamentos no local da obra. 

• Execução da Obra: A empresa executará a obra de acordo com o cronograma físico-

financeiro previamente aprovado, que detalha todas as fases de construção, desde a 

fundação até o acabamento. 

• Medições e Pagamentos: Os pagamentos serão realizados com base em medições 

mensais, que atestarão o avanço físico da obra. Cada medição será acompanhada e 

aprovada pela equipe de fiscalização da Administração Pública e da Caixa Econômica 

Federal, de acordo com os eventos pré-estabelecidos na PLE aprovada. 

• Entrega da Obra: Após a conclusão de todas as etapas, a obra será entregue à 

Administração Pública, que realizará a vistoria final e o recebimento definitivo, 

formalizando a conclusão do contrato. 

• Recebimento Definitivo: A construtora elaborará e entregará às famílias beneficiárias o 

manual de uso, operação e manutenção das edificações. Não obstante, aplica-se a 

garantia de obra do Código Civil e da Norma de Desempenho. 

• Trabalho Social: Em todas as fases, a Prefeitura orientará o trabalho social. 

 
13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
A gestão do contrato para a execução da obra das 20 unidades habitacionais será baseada nos 
princípios da transparência, eficiência e fiscalização rigorosa, conforme as diretrizes da Lei nº 
14.133/2021. 
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O modelo de gestão se estrutura em três pilares principais: 

• Fiscalização Técnica: A Administração Pública Municipal, em conjunto com a Caixa 

Econômica Federal, designará uma equipe de fiscalização técnica qualificada para o 

acompanhamento diário da obra. Esta equipe será responsável por: i) verificar se a 

execução da obra está em estrita conformidade com os projetos (arquitetônicos, 

estruturais, elétricos, hidrossanitários) e o memorial descritivo; ii) Inspecionar a 

qualidade dos materiais e dos serviços executados; iii) Aprovar as medições mensais, 

atestando o avanço físico da obra para a liberação dos pagamentos. 

• Fiscalização Administrativa: A gestão administrativa do contrato será conduzida pelo 

setor de contratos do município, que garantirá o cumprimento das cláusulas contratuais, 

como prazos, cronograma de execução e aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento. Essa gestão inclui: i) O registro de todas as ocorrências relevantes no 

decorrer da obra; ii) A aprovação e o pagamento das faturas de acordo com as medições 

aprovadas pela fiscalização técnica; iii) A gestão da documentação do contrato, 

incluindo as licenças e autorizações necessárias. 

• Comunicação e Relacionamento: A comunicação entre a Administração Pública, a 

empresa contratada e a Caixa Econômica Federal será constante e formalizada. Serão 

realizadas reuniões periódicas para acompanhamento do cronograma e resolução de 

possíveis impasses. A empresa contratada será a única responsável por fornecer 

informações e responder por qualquer irregularidade ou dano causado na execução do 

serviço. 

 
Do Preposto 
 
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
 
A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de execução contratual. 
 
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 
 
Fiscalização 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor 
lotado na Secretaria de Infraestrutura. 
 
O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
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O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
Gestor do Contrato 
 
O gestor do contrato, será uma servidora, com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
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O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
14. CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO/ RECEBIMENTO 
 
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
 
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais de 
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. 
 
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 
 
O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências. 
 
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
 
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  
 
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal de contrato quando houver, 
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações; 
 
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções. 
 
Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas. 
 
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
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Liquidação 
 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento 
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O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da Fundação 
Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar  
 
15. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
A contratação para a execução da obra da construção de 20 unidades habitacionais será 
financiada por meio de recursos provenientes do Termo de Compromisso nº 
993008/2025/MCIDADES/CAIXA. 
 
A dotação orçamentária será indicada no Edital. 
 
16. OBRIGAÇÕES E DEVERES DA CONTRATADA 
 
A empresa contratada assume o compromisso de executar o objeto do contrato de forma 
completa e satisfatória, em conformidade com as exigências técnicas e legais. Seus principais 
deveres são: 

• Execução da Obra: Realizar a construção das 20 unidades habitacionais com base nos 

projetos, memoriais descritivos e cronogramas aprovados pela Administração e pela 

Caixa Econômica Federal. 

• Fornecimento de Recursos: Fornecer toda a mão de obra qualificada, materiais, 

equipamentos e ferramentas necessários para a execução da obra, garantindo a 

qualidade e a segurança dos serviços. 

• Cumprimento de Normas: Obedecer às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

ambientais, incluindo as condicionantes da Licença Ambiental. 
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• Segurança do Trabalho: Adotar todas as medidas de segurança no canteiro de obras, 

utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados para seus 

funcionários, conforme as normas regulamentadoras vigentes. 

• Garantia da Qualidade: Responsabilizar-se por qualquer vício ou defeito na obra 

durante o prazo de garantia, realizando os reparos necessários sem ônus para a 

Contratante. 

• Gestão e Comunicação: Manter um responsável técnico na obra e comunicar 

formalmente à fiscalização qualquer ocorrência ou necessidade de alteração no projeto 

ou cronograma. 

 
17. OBRIGAÇÕES E DEVERES DA CONTRATANTE 
 
A Administração Pública Municipal assume a responsabilidade de garantir as condições 
necessárias para a execução da obra e de fiscalizar o cumprimento do contrato. Seus principais 
deveres são: 

• Liberação de Acesso: Garantir o acesso da contratada ao terreno onde a obra será 

executada. 

• Fiscalização: Designar uma equipe técnica para fiscalizar a obra, verificando o 

cumprimento das especificações, o cronograma físico-financeiro e a qualidade dos 

serviços. 

• Pagamentos: Efetuar os pagamentos das medições aprovadas dentro do prazo 

contratualmente estabelecido, desde que a contratada tenha cumprido todas as 

exigências legais e contratuais. 

• Aprovação e Vistoria: Realizar as aprovações e vistorias necessárias, como o 

recebimento provisório e definitivo da obra, de forma ágil para não gerar atrasos 

• Suporte Administrativo: Fornecer toda a documentação necessária para o cumprimento 

das obrigações da contratada. 

 
18. PENALIDADES 
 
As penalidades são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.] 
 
Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a empresa contratada estará sujeita às 
sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021.  
 
As penalidades aplicáveis são: 

• Advertência: Aplicada por infrações leves, quando o contratado não tiver causado 

prejuízos à Administração Pública. 

• Multa Moratória: Em caso de atraso injustificado na execução do serviço ou no 

cumprimento das obrigações contratuais, será aplicada uma multa de 0,5% sobre o 

valor da medição pendente por dia de atraso. 

• Multa Compensatória: Se houver inexecução total ou parcial do objeto, será aplicada 

uma multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato. Esta penalidade não 

impede que a Administração Pública rescinda o contrato e aplique outras sanções. 

• Impedimento de Licitar e Contratar com o Município: A empresa que cometer 

irregularidades graves, como fraudar documentos, não mantiver a proposta ou não 
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assinar o contrato, poderá ser impedida de licitar e contratar com o município pelo prazo 

de até 3 anos.  

• Declaração de Inidoneidade: Em casos de irregularidades extremamente graves, a 

empresa poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, por prazo não inferior a 3 anos, até que seja reabilitada. 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Vertente do Lério – PE, como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 

 

 

_____________________________________ 
Leonardo da Silva Soares 

Engenheiro Civil - CREA 181872637/8-PE 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Heverto Dias do Nascimento  

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
 

1. INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve 
de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada 
no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a 
tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 
Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

 
O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Secretaria de Obras da Prefeitura 
Municipal de Vertente do Lério/PE, é a PROVISÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS 
UNIFAMILIARES, PADRÃO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – SUB-50, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 993008/2025/MCIDADES/CAIXA. A contratação visa 
suprir a necessidade de reduzir o déficit habitacional do Município de Vertente do Lério/PE por meio 
da construção de 20 unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida. O empreendimento atenderá famílias em situação de vulnerabilidade social, que vivem 
em condições precárias de moradia, coabitação, aluguel social ou situação de rua, assegurando o 
direito à moradia digna e segura. Além de prover habitação, o projeto contribuirá para o ordenamento 
urbano e a melhoria das condições sanitárias e de infraestrutura da área, prevendo todas as 
intervenções necessárias para a implantação das casas (drenagem, pavimentação, redes de água, 
energia e esgoto). 
O empreendimento constitui uma ação essencial da política habitacional do município, voltada à 
promoção da inclusão social e à redução das desigualdades. Ao oferecer moradias seguras e 
adequadamente inseridas no tecido urbano, o projeto contribui para o fortalecimento da comunidade 
local, a valorização do entorno e o estímulo ao desenvolvimento sustentável. Além de garantir o 
direito à moradia digna, a iniciativa impulsiona o crescimento ordenado da cidade e reforça o 
compromisso do poder público com a melhoria das condições de vida da população de menor renda. 
 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso 
III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR TEM POR FIM ENCONTRAR 

A MELHOR SOLUÇÃO  
PARA ATENDER À NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA NOS TERMOS A 

SEGUIR EXPOSTOS. 
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A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica, sob 
Regime de Contratação Integrada (RCI), na forma da Lei nº 14.133/2021.  
 
O procedimento licitatório será conduzido nos termos da Lei nº 14.133/2021, com observância das 
disposições expressamente previstas no edital, medida que visa conferir maior celeridade ao 
certame, sem prejuízo da competitividade, da transparência e da seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública 
 
A contratação tem natureza de serviço especial de engenharia, tendo em vista que, por sua alta 
heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na definição de serviço comum de 
engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea ‘b’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Para a elaboração do orçamento referencial, recomenda-se a utilização dos catálogos padronizados 
do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), os quais 
servirão de base para a composição dos serviços e dos respectivos insumos. Na inexistência de 
determinados serviços no SINAPI, poderão ser utilizados outros sistemas, tabelas ou bancos de 
preços oficiais, assegurando-se a padronização, a confiabilidade dos preços e a aderência às 
referências técnicas e normativas vigentes. 
 
O BDI a ser adotado será definido com base em referências técnicas consolidadas e nas orientações 
dos órgãos de controle, mostrando-se adequado e compatível com a tipologia dos serviços.  Assim, 
para a presente contratação, na hipótese de adoção de BDI diferenciado para o objeto, este será 
submetido à análise e validação pelo corpo técnico do Município, em estrita observância à legislação 
vigente e às normas aplicáveis. 
 
As obrigações do potencial contratado serão detalhadas na minuta do contrato, a qual será 
elaborada com base nas conclusões, especificações técnicas, condições de execução, critérios de 
medição e pagamento, bem como demais diretrizes estabelecidas no objeto, em conformidade com 
a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis 
 
As quantidades informadas neste Estudo Técnico serão suficientes para à demanda do objeto, 
conforme disposições do anteprojeto. 
 
A contratação deverá contemplar todas as etapas necessárias à construção de 20 (vinte) unidades 
habitacionais de interesse social no Município de Vertente do Lério/PE, conforme as diretrizes do 
Programa Minha Casa, Minha Vida (FNHIS), garantindo o atendimento integral às normas técnicas 
e legais aplicáveis. As unidades deverão possuir padrão construtivo compatível com o de habitação 
de interesse social, observando a NBR 15.575 (Norma de Desempenho) e demais normas da ABNT 
relativas à segurança, habitabilidade, conforto térmico e acústico, eficiência energética e 
acessibilidade. 
 
Neste viés, a contratada deverá atender aos seguintes requisitos técnicos: 
 
A. A Empresa Licitante deverá apresentar certidão de registro e quitação (CRQ), vigente na 
data do certame, emitido pelo conselho profissional competente, CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo (em conformidade com 
o inciso V do Art. 67 da Lei 14.133/2021), relativa à licitante e ao seu responsável técnico; 
 
B. A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro técnico, na data prevista 
para entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de capacidade 
técnica na execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto do presente 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 
da Lei 14.133/2021). 
 
 
Para a elaboração da estimativa de custos e verificação da viabilidade da contratação, foi realizado 
levantamento de mercado com base em fontes oficiais de referência e consultas a valores praticados 
no setor da construção civil. Os parâmetros de custos foram obtidos a partir de valores paramétricos 
do programa vigentes para o Estado de Pernambuco para a tipologia do projeto-padrão escolhido, 
dentro da margem aceitável pelas diretrizes do programa. 
 
A análise indicou compatibilidade entre o valor global de R$ 2.730.000,00, previsto para os projetos 
e execução das obras, e os preços correntes de mercado para empreendimentos de habitação de 
interesse social, considerando a área total construída, a infraestrutura de apoio e os padrões técnicos 
exigidos pelo Programa Minha Casa, Minha Vida. 

certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
devidamente certificado pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os 
seguintes serviços (em conformidade com o inciso I e § 1º do Art. 67 da Lei 14.133/2021): 
Estrutura/trama de madeira para telhados em telhas cerâmicas; Concreto armado Fck ≥ 25 
Mpa; Alvenaria de blocos cerâmicos ou de concreto; Instalações elétricas; Instalações 
hidráulicas; Pintura acrílica em paredes e/ou teto; Revestimento cerâmico em paredes e/ou 
piso; Esquadrias de madeira; Nos termos do Acórdão 1.446/2015-P do TCU, a comprovação do 
vínculo profissional do responsável técnico deve admitir a apresentação de cópia da carteira de 
trabalho, do contrato social do licitante, do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração 
de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada da anuência 
deste. 
 
C. A Empresa Licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade operacional na 
execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, através 
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, cuja contratada 
seja a licitante, acompanhado(s) de ART e/ou RRT registrada à época da execução do(s) serviço(s), 
incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços (em conformidade com o inciso II e § 2º do Art. 67 
da Lei 14.133/2021): Estrutura/trama de madeira para telhados em telhas cerâmicas; Concreto 
armado Fck ≥ 25 Mpa; Alvenaria de blocos cerâmicos ou de concreto; Instalações elétricas; 
Instalações hidráulicas; Pintura acrílica em paredes e/ou teto; Revestimento cerâmico em 
paredes e/ou piso; Esquadrias de madeira. 
O Quadro 01 apresenta as características gerais desejáveis da presente contratação. 
 
Quadro 01 - Características 

Nº REQUISITO JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA 

1 Registro junto ao conselho profissional Lei nº 5.194/1966; Lei 14.133/2021 

2 Capacidade técnica profissional Lei 14.133/2021 

3 Capacidade técnica operacional Lei 14.133/2021 

4 Atender às especificações do projeto Lei 14.133/21, Resolução TCE 114/2020 

5 Atender às normas técnicas da ABNT Lei nº 8.078/1990 

 
Há contrato vigente ou anterior com o mesmo objeto? NÃO. 
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O levantamento confirmou a existência de empresas capacitadas na região para a execução do 
objeto, com capacidade técnica e operacional para atender às especificações do programa e à 
complexidade das etapas previstas. 
 
Desse modo, o levantamento de mercado demonstrou que o custo estimado é razoável, exequível e 
condizente com os preços médios de mercado, assegurando a economicidade da contratação e o 
adequado uso dos recursos públicos destinados à implantação das 20 unidades habitacionais. 

 

5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

 
O presente instrumento tem como objetivo a contratação de empresas para a obra de PROVISÃO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO/PE., para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vertente do Lério/PE. 
Após a análise das alternativas disponíveis, concluiu-se que a solução mais adequada para atender 
à necessidade de redução do déficit habitacional do Município de Vertente do Lério/PE é a 
construção de 20 novas unidades habitacionais de interesse social, com toda a infraestrutura 
necessária para sua plena funcionalidade. Essa alternativa mostrou-se a mais eficiente e viável sob 
os aspectos técnico, social, econômico e urbanístico, atendendo integralmente às diretrizes do 
Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS, vinculado ao Termo de Compromisso nº 
993008/2025/MCIDADES/CAIXA. 
A opção pela construção de novas moradias em terreno público municipal localizado na rua Severina 
Moreira da Silva, centro da cidade, revelou-se superior às alternativas de requalificação ou aquisição 
de imóveis existentes, uma vez que possibilita o planejamento urbano ordenado, o controle da 
qualidade construtiva e o aproveitamento de infraestrutura compartilhada. Esses fatores contribuem 
para a redução de custos de manutenção ao longo do ciclo de vida das edificações, bem como para 
a garantia de maior durabilidade e desempenho das unidades habitacionais. Ademais, a adoção de 
soluções projetuais e construtivas em conformidade com as normas de desempenho vigentes, em 
especial a ABNT NBR 15.575, assegura níveis adequados de conforto, segurança, habitabilidade e 
sustentabilidade às famílias beneficiárias. 
Nesse contexto, a escolha pela contratação integrada, compreendendo a elaboração dos estudos 
técnicos, dos projetos básico e executivo desenvolvidos em plataforma BIM, bem como a execução 
integral das obras, apresenta-se como a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, 
econômico e operacional. Tal modalidade concentra em um único contratado a responsabilidade 
global pelo empreendimento, mitigando riscos de incompatibilidade entre projeto e execução, 
reduzindo retrabalhos, abreviando prazos e proporcionando maior previsibilidade e controle dos 
custos. Além disso, a contratação integrada viabiliza a adoção de soluções construtivas inovadoras e 
industrializadas, desde que devidamente certificadas e em conformidade com a legislação aplicável, 
o que pode resultar em economia de recursos públicos, elevação do padrão de qualidade e maior 
durabilidade das habitações produzidas. 
Dessa forma, a solução proposta mostra-se plenamente alinhada às diretrizes das políticas públicas 
de habitação e de desenvolvimento urbano, promovendo inclusão social, uso eficiente dos recursos 
públicos e melhoria efetiva da qualidade de vida da população atendida, razão pela qual foi 
considerada a mais adequada para orientar a presente contratação. 

 
 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

A contratação cujo objeto compreende a obra de PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 
MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO/PE. deverá prover uma prestação de serviços com alta 
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qualidade, eficácia, efetividade, economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros. 
A solução adotada consiste na execução integral do empreendimento habitacional composto por 
20 unidades residenciais unifamiliares de interesse social, com área construída mínima de 53,86 
m² por unidade, implantadas em terreno público de aproximadamente 0,46 hectare, situado na Rua 
Severina Moreira da Silva, Centro, no Município de Vertente do Lério/PE. Cada unidade contará com 
sala/cozinha integrada, dois quartos, banheiro, área de serviço e varanda, atendendo às exigências 
de habitabilidade, conforto térmico e acessibilidade previstas nas normas do Programa Minha Casa, 
Minha Vida (FNHIS) e na ABNT NBR 15.575 – Norma de Desempenho. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A 

implantação do conjunto habitacional incluirá também toda a infraestrutura básica e urbanização 
interna, abrangendo serviços de terraplenagem, pavimentação, drenagem pluvial, redes de 
abastecimento de água potável, energia elétrica e iluminação pública, bem como solução adequada 
para o tratamento e destinação final de esgoto sanitário, conforme as exigências da CPRH, da 
COMPESA e da Neoenergia-PE. Serão observadas as normas técnicas de engenharia e os 
parâmetros do plano diretor municipal, assegurando a integração do empreendimento ao entorno 
urbano existente. 
 
A solução contempla, ainda, a adoção de materiais e técnicas construtivas padronizadas e de 
comprovada durabilidade, buscando eficiência na execução e manutenção futura das edificações. 
O empreendimento deverá resultar em um conjunto habitacional seguro, funcional e ambientalmente 
sustentável, contribuindo para o fortalecimento das políticas de habitação e para o desenvolvimento 
urbano equilibrado de Vertente do Lério, ao mesmo tempo em que proporciona condições dignas de 
moradia às famílias beneficiárias. 
 
Para atender à demanda apresentada, propõe-se a realização de processo licitatório na modalidade 
Concorrência Eletrônica, sob regime de Contratação Integrada, com o objetivo de contratar empresa 
especializada para a execução da obra. 
 

Nº Descrição das Etapas Quantidade 

1 
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS/ SERVIÇOS 
PRELIMINARES 01 Unidades 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 20 unidades 

3 FUNDAÇÕES 20 unidades 

4 SUPRAESTRUTURA 20 unidades 

5 PAREDES E PAINÉIS 20 unidades 

6 COBERTURA E PROTEÇÕES 20 unidades 

7 REVESTIMENTOS 20 unidades 

8 PAVIMENTAÇÃO 20 unidades 

9 INSTALAÇÕES 20 unidades 

10 COMPLEMENTARES 20 unidades 

11 INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO 01 unidades 

12 DEMAIS ETAPAS (TRABALHO SOCIAL)* *outra contratação* 

TOTAL: 20 CASAS POPULARES DE 53,86m² 

7. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 
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Para fins de planejamento e estimativa preliminar, o objeto é descrito de forma global, por meio da 
provisão de 20 (vinte) unidades habitacionais unifamiliares térreas, incluindo a implantação da 
infraestrutura e urbanização necessárias ao funcionamento do conjunto. 

A empresa JUSTO E BRANCO ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA EPP, elaborou anteprojeto 
de engenharia do empreendimento, sob responsabilidade do engenheiro civil Leonardo da Silva 
Soares Souza, CREA 181872637-8/PE. Seguindo as diretrizes do convênio, o objeto será licitado pelo 
regime de contratação integrada – RCI – portanto não há uma planilha analítica com quantidades 
definidas paras os serviços, mas apenas um resumo geral de etapas e seus valores estimados de 
forma paramétrica. 

 
A forma quantitativa de descrever o objeto é: construção de 20 unidades habitacionais, com 

área útil mínima de 47,56m² e área coberta mínima de 53,86m² por unidade habitacional, incluindo 
toda a infraestrutura necessária para as casas. 
 

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 
de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 
(inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21). 

 
Após análise e estudos com base na melhor escolha pela solução da contratação da obra de 
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO/PE., e em 
consonância com as diretrizes das normativas do Poder Executivo e do Tribunal de Contas da União 
(TCU), Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE/PE) e Caixa Econômica Federal, foi 
elaborado orçamento estimativo de Referência da Administração, constando em anexo ao volume do 
anteprojeto de engenharia. 

• Provisão De Unidades Habitacionais                 Valor total com BDI: R$ 2.730.000,00 

  

Nº MACROSERVIÇOS 
VALOR 
ESTIMADO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES GERAIS R$ 193.492,83 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 75.155,96 

3 FUNDAÇÕES R$ 238.397,40 

4 SUPRAESTRUTURA R$ 256.005,40 

5 PAREDES E PAINÉIS R$ 336.844,40 

6 COBERTURA E PROTEÇÕES R$ 272.933,00 

7 REVESTIMENTOS R$ 386.581,00 

8 PAVIMENTAÇÃO R$ 192.034,80 

9 INSTALAÇÕES R$ 512.291,80 

10 COMPLEMENTARES R$ 2.853,40 

11 INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO R$ 263.410,01 

 TOTAL GERAL  R$ 2.730.000,00 
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9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 
da Lei 14.133/21). 

 
Não cabe parcelamento do objeto. A funcionalidade do empreendimento depende de todas as etapas 
previstas. 
 
Considera-se mais adequada a contratação sob o regime de contratação integrada, adotando-se 
como critério de julgamento o menor preço global. 
 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 
demanda. 
Deverá ser realizado procedimento próprio para o Trabalho Social (meta 2), exigido pelas diretrizes 
do programa, considerando que há previsão de recursos específicos no âmbito da operação. 
             

 

11. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 
Em conformidade com o previsto no inciso IX do Art. 7°, da IN 40/2020, a presente contratação não 
encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual, tendo em vista a ausência de sua 
elaboração, devido uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o momento, apesar 
de sua obrigatoriedade constante no Art. 12, VII, da Lei nº 14.133/21, porém é imprescindível 
considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência temporária, isto é, a 
escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano. 
 
Todavia, é crucial ressaltar que a Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos está tomando 
todas as medidas cabíveis para resolver essa situação, restando demonstrado o compromisso da 
administração municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de gestão, 
realizando assim, levantamento minucioso das necessidades da Secretaria de Assistência Social, 
bem como a análise de fornecedores e a definição de critérios claros para as contratações. 
A demanda encontra-se alinhada ao planejamento da Administração, havendo instrumento formal 
vigente para viabilização do objeto, consubstanciado no Termo de Compromisso nº 
993008/2025/MCIDADES/CAIXA, no âmbito do Novo PAC, com registros no Transferegov.br 

 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 
O resultado pretendido com a contratação é a entrega de 20 unidades habitacionais de interesse 
social plenamente concluídas e habitáveis, dotadas de infraestrutura urbana e saneamento básico, 
capazes de proporcionar moradia digna, segura e salubre às famílias em situação de 
vulnerabilidade no município de Vertente do Lério/PE.  
Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

•  (i) redução do déficit habitacional 
• ; (ii) melhoria das condições de moradia e inclusão social; 
•  (iii) entrega de unidades habitacionais com infraestrutura básica funcional; e 



 

 

 

 

 

 
 

56 
 

•  (iv) melhor aproveitamento de recursos por meio de solução integrada, com projetos 
compatibilizados e execução coordenada. 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 
 A Prefeitura deverá providenciar a limpeza da área a ser utilizada, com retirada de entulhos, 
vegetação invasora e outros materiais que possam interferir na execução da obra. 
 
Quanto à fiscalização da obra, não há providências prévias necessárias, haja vista que a empresa de 
consultoria de engenharia contratada pela Prefeitura para supervisão das obras municipais tem total 
condições de fiscalizar a realização desse tipo de obra. 

 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS  
MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS 

 
Embora se espere intervenção de pequeno porte, é possível que ocorram impactos ambientais 
pontuais durante a execução da obra, especialmente relacionados ao movimento de terra, à 
compactação do solo e à geração de resíduos das atividades de construção civil. Entre as ações 
previstas estão a destinação correta dos resíduos, a contenção de sedimentos, a sinalização 
adequada do local e a adoção de boas práticas construtivas para evitar danos ao meio ambiente. 
Soluções para Mitigação de Impactos Ambientais: 
 

1. Controle de Poeira 

• Umidificação periódica do canteiro e das áreas de movimentação de terra. 

• Armazenamento adequado de materiais pulverulentos. 

• Cobertura de caminhões durante o transporte de materiais. 
2. Redução da Emissão de Gases 

• Manutenção preventiva e corretiva de máquinas, caminhões e equipamentos. 

• Utilização de equipamentos com selo de eficiência energética e menores níveis de 
emissão. 

• Planejamento logístico para reduzir deslocamentos desnecessários. 
3. Minimização da Poluição Sonora 

• Restrição de atividades ruidosas a horários permitidos pela legislação local. 

• Uso de máquinas e equipamentos com dispositivos de redução de ruído. 

• Instalação de barreiras físicas provisórias quando necessário. 
4. Gestão de Resíduos da Construção 

• Segregação e destinação correta dos resíduos conforme normas ambientais. 

• Reaproveitamento de materiais sempre que possível. 

• Transporte e descarte apenas por empresas licenciadas. 
5. Organização e Segurança do Canteiro 

• Delimitação e sinalização adequada das áreas de obra. 

• Controle de acesso e capacitação da equipe quanto às práticas ambientais. 

• Armazenamento adequado de insumos para evitar derramamentos e contaminações. 
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15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 
Segundo o exposto no presente Estudo Técnico Preliminar, a equipe de planejamento posiciona-se 
pela viabilidade da contratação, por ser tecnicamente exequível e adequada para atender à 
necessidade identificada:  
 
     Provisão De Unidades Habitacionais No Município De Vertente Do Lério/PE 
 
A lista de verificação abaixo oferece o resumo do atendimento da contratação a todos os requisitos 
elencados no estudo técnico preliminar. 
 
Lista de verificação para declaração da viabilidade ou não da contratação: 
 

Item do estudo técnico preliminar: Atende? 

1. A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada? SIM 

2. O alinhamento entre a contratação e o planejamento institucional do órgão ou entidade 
está demonstrado? SIM 

3. Os requisitos técnicos e a solução tecnológica como um todo foram adequadamente 
descritos e analisados? 

SIM 

4. A quantidade de itens está coerente com a demanda prevista? SIM 

5. O levantamento de mercado e a pesquisa de preços foram devidamente realizados? SIM 

6. A análise de cenário e escolha do tipo de solução foram devidamente justificadas? SIM 

7. O parcelamento da solução foi analisado e justificado, se for o caso? SIM 

8. As estimativas preliminares dos preços foram feitas, a partir dos preços pesquisados? 
SIM 

9. Há orçamento disponível para a contratação no exercício corrente, bem como previsão 
de provimento de recursos no caso de contratação que se estenda por vários exercícios 
no caso de serviços contínuos? 

SIM 

10. Os riscos relevantes para a contratação foram levantados, incluindo-se ações para 
prevenção ou contingência? 

SIM 

11. A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável e vantajosa para o 
órgão ou entidade? 

SIM 

 
Em assim sendo, diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que a aquisição 
é viável, necessária e adequada a este órgão. Além disso, convém ressaltar que o mercado já dispõe 
de um número razoável de fornecedores capazes de oferecer a solução. 
 

 
 
 
 

______________________________________ 
Heverto Dias do Nascimento 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
Responsável pela elaboração do ETP 
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ANEXO II – ANTEPROJETO DE ENGENHARIA 

 

 

O anteprojeto na íntegra pode ser baixado em: 

https://drive.google.com/file/d/1HMDj7AXeHknb1IptTI2GxDz_L-jcM-

pp/view?usp=drive_link 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1HMDj7AXeHknb1IptTI2GxDz_L-jcM-pp/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1HMDj7AXeHknb1IptTI2GxDz_L-jcM-pp/view?usp=drive_link
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ANEXO III – MATRIZ DE RISCO 

MATRIZ DE RISCO 
 
 

 

Objeto: Construção de unidades habitacionais do MCMV-SUB-50, no município de Vertente 
do Lério-PE. 
Local: Rua Severina Moreira de Lima, Centro, Vertente do Lério/PE 
Convênio nº: 040323/2025/MCIDADES/CAIXA 
Valor do Repasse: R$ 2.800.000,00 

 

Item Risco Definição 
Alocação 

do 

risco/ônu

s 

Mitigação 

1 Projeto 
Descumprimento das 
diretrizes especificadas no 
anteprojeto 

Contratada Reapresentação de projetos e/ou 
aplicação de sanção administrativa 
prevista em contrato. 

Apresentação de 
metodologia construtiva 
alternativa à prevista no 
anteprojeto ou alteração do 
projeto e/ou especificações, 
por solicitação da Contratada 

Contratada Solução técnica por conta da 
contratada, desde que previamente 
apresentada à Contratante, e em 
conformidade com o resultado 
técnico e econômico anteriormente 
proposto. Toda e qualquer 
alteração proposta, ou divergência 
em relação ao anteprojeto de 
engenharia/ arquitetura, deve ser 
comunicada à fiscalização, 
mediante formalização 
acompanhada da identificação de 
evidências. Será aceita somente 
após a aceitação da 

fiscalização. 

Necessidade de alteração do 
projeto ou das 
especificações para melhor 
adequação técnica aos 
objetivos da contratação, a 
pedido da administração 
pública, desde que não 
decorrentes de erros ou 
omissões por parte do 
contratado. 

Contratante Adequada definição, pela 
Contratante, das premissas de 
projeto e do Programa. Análise 
periódica com a Contratante para 
fins de monitoramento e controle 
do escopo. Remuneração do 
serviço alterado, previamente 
aprovado pela Contratante, por 
meio de termo aditivo específico. 

Atraso na entrega dos 
projetos por ação ou omissão 
da Contratada 

Contratada Monitoramento e controle 
constante do processo de 
elaboração do projeto; Aplicação 
de sanção administrativa prevista 
em contrato, no caso de 
ocorrência de atraso. 
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Projeto Básico 

reapresentado sem todos 

os ajustes apontados pela 

fiscalização no parecer de 

verificação 

Contrat
ada 

Aplicação de sanção 
administrativa prevista em 
contrato, no caso de ocorrência de 
não cumprimento do prazo para 
conclusão do 

Projeto Básico. 

 

Item Risco Definição 
Alocação 

do 

risco/ônu

s 

Mitigação 

  Projeto Executivo das 
diferentes disciplinas 
reapresentadas sem todos 
os ajustes apontados pela 
fiscalização no parecer de 
verificação 

Contratada Aplicação de sanção administrativa 
prevista em contrato, no caso de 
ocorrência de não cumprimento do 
prazo previsto no cronograma 
físico-financeiro para início da 
etapa relativa à disciplina do 
Projeto Executivo reapresentado. 

Atraso injustificado da 
Contratante na análise/ 
aprovação dos projetos, sem 
que haja culpa da 
Contratada. 

Contratante 
Monitoramento do prazo de entrega 
dos projetos por parte da 
fiscalização do contrato; Equipe 
dedicada pela Contratante para 
análise/aceitação de projeto; 
Prorrogação de prazo, com 
processo previamente aprovado 
pela Contratante, mediante 
processo formal. 

Adição/supressão de 
serviços e elementos 
previstos para o 
empreendimento, desde que 
mantenha o objetivo final, 
funcionalidade e atendimento 
a legislações pertinentes. 

Contratada Solução técnica por conta da 
contratada, desde que previamente 
apresentada à Contratante, e em 
conformidade com o resultado 
técnico e econômico anteriormente 
proposto. Toda e qualquer 
alteração proposta, ou divergência 
em relação ao anteprojeto de 
engenharia/ arquitetura, deve  ser  
comunicada à fiscalização, 
mediante formalização 
acompanhada da identificação de 
evidências. 

2 
Interferências/ 
interligações 

Modificação dos serviços 
estimados em razão de 
interferências não previstas 
nos elementos técnicos ou 
divergência da base 
cadastral 

Contratante Mediante previa apreciação da 
Contratante, 
remuneração/supressão do serviço 
alterado por meio de termo aditivo 
específico. 

Remanejamento ou 
adequação dos serviços em 
razão de interferências 
previstas nos elementos 
técnicos ou base topo 
cadastral 

Contratada Solução técnica por conta da 
contratada, desde que previamente 
aprovada pela Contratante. 
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3 Embargos 
Cassação de emissão de 
posse da área 
desapropriada 

Contratante 
Suspensão ou prorrogação de prazo 
por impossibilidade de acesso à 
área pela Contratada, com processo 
previamente aprovado pela 
Contratante. 

4 Descobertas 
arqueológicas 

Identificação, durante 
escavações, de possibilidade 
de existência de sítios 
arqueológicos na região do 
empreendimento. 

Contratante Caso seja comprovado o impacto 
das descobertas arqueológicas no 
cronograma da obra, a contratante 
fará a suspensão ou prorrogação 
de prazo necessária, bem como 
poderá suportar o custo de 
eventuais adequações e do regular 
reajustamento contratual. 

 

 

  Item Risco Definição 
Alocação 

do 

risco/ônu

s 

Mitigação 

        5 Atraso na liberação de 
instalações ou 
documentos 

Obtenção das outorgas, 
licenças ambientais, alvarás 
e autorizações necessárias à 
realização das obras e à 
prestação de serviços 

Contratante e 
Contratada 

Gestão da Contratante e 

Contratada. 

 
Mediante prévia aprovação da 
Contratante, prorrogação de prazo 
devidamente justificado, por meio 
de termo aditivo. 

       6 
Atraso na liberação da 
Ordem de Serviço ou 
alteração ritmo da obra 

Atraso na expedição da 
Ordem de Serviço, interrupção 
da execução do contrato ou 
diminuição do ritmo do 
trabalho a pedido da 
Contratante. 

Contratante Planejamento das ações. 

Mediante autorização previa, 
reequilibrar eventuais custos e 
prorrogação extraordinária do 
prazo, por meio de termo aditivo. 

7 Geotécnico Ocorrência qualitativa ou 
quantitativa  de solo 
divergente  daquele  
que consta nos elementos 
técnicos da licitação 

Contratante Remuneração pelo tipo de solução 
técnica adotada e devidamente 
justificada (técnica e 
economicamente) pela Contratada. 

Ocorrência qualitativa ou 
quantitativa no tipo de 
fundação em virtude da 
alteração do sistema 
construtivo adotado 

Contratada Solução técnica por conta da 
contratada, desde que previamente 
apresentada e aceita pela 
Contratante, e em conformidade 
com o resultado técnico e econômico 
anteriormente proposto. Toda e 
qualquer alteração proposta, ou 
divergência em relação ao 
anteprojeto de engenharia, deve ser 
comunicada à fiscalização e ser 
objeto de consulta ao 
autor/responsável técnico 
(profissional e/ou empresa de 
projeto), mediante formalização  
acompanhada da identificação de 
evidências. 
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8 
Condições 
Climáticas 

Ocorrência de condições 
climáticas que interfiram na 
execução dos serviços, cuja 
intensidade, duração e 
quantidade seja equivalente 
ou inferior ao valor máximo de 
precipitação com tempo de 
recorrência de 5 anos 

Contratada 
Aplicação de sanção administrativa 
prevista em contrato, no caso de 
ocorrência de atraso. 

Ocorrência de 
condições climáticas que 
interfiram na execução dos 
serviços, cuja intensidade, 
duração e quantidade seja 
superior ao valor máximo 
de precipitação com tempo 
de recorrência de 5 anos. 

Contratante 
Mediante prévia aprovação da 
Contratante, prorrogação de 
prazo, mediante termo aditivo. 

 

 

Item Risco Definição 
Alocação 

do 

risco/ônus 

Mitigação 

9 Locação de Obra 
Implantação do 
empreendimento em 
desconformidade com o 
projeto 

Contratada 
Ajuste e readequação da 
implantação conforme projeto. 
Aplicação de sanção 
administrativa prevista em 
contrato, no caso de ocorrência de 
atraso 

10 Mudanças 
Tributárias – 
Trabalhista 

Mudanças tributárias 
alterando os custos da 
obra, exceto alterações do 
imposto de renda e da 
contribuição social sobre o 
lucro líquido. 

Contratante e 
Contratada 

Recomposição do equilíbrio 
econômico- financeiro. 

Alteração das alíquotas do 
imposto de renda e da 
contribuição social sobre o 
lucro líquido. 

Contratada Risco assumido pela Contratada. 

11 
Invasões- Desapropriações Ocupação de área antes 

do início das obras 
Contratante Suspensão ou prorrogação de 

prazo por impossibilidade de 
acesso à área pela Contratada,  
com processo  previamente 
aprovado pela Contratante. 

Ocupação da área e ou das 
unidade habitacionais durante 
a execução da obra e até o 
recebimento definitivo da 
obra. 

Contratada Implantação de plano de gestão e 
segurança da obra por parte da 
Contratada. Aplicação de sanção 
administrativa prevista em contrato, 
no caso de ocorrência de atraso. 

12 
Roubos, furtos ou 
extravios no local da 
obra 

Prejuízos gerados no 
canteiro ou frentes de 
serviço até a entrega da 
obra 

Contratada Implantação de plano de gestão e 
segurança da obra e/ou 
contratação de seguro, por parte da 
Contratada. 
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13 
Cronograma 

de Obras de 
concessionárias 

Atrasos na 
execução de obras de 
redes de energia, esgoto e 
água 

Contratante Suspensão ou prorrogação de 
prazo com processo previamente 
aprovado pela Contratante. 

14 Segurança no trabalho Custos causados por 
acidentes de trabalho, 
segurança inadequada ou 
ausente. 

Contratada Implantação de plano de 
capacitação do pessoal e de 
atendimento às Normas 
Regulamentadoras - NRs – 
relativas à Segurança e Medicina 
do Trabalho. 

15 Responsabilidade Civil 
quanto a terceiros 

Custos por prejuízos 
causados a terceiros 

Contratada Previsão em contrato das 
responsabilidades atribuíveis à 
Contratada. Contratação de seguros 
de Responsabilidade Civil. 

16 Atraso no pagamento das 
parcelas do cronograma 
físico- financeiro 

Atraso no pagamento de 
parcelas sem que haja culpa 
da Contratada 

Contratante 
Aplicação de sanção administrativa 
prevista em contrato - correção 
monetária. 

 

Item Risco Definição 
Alocação 

do 

risco/ônu

s 

Mitigação 

17 Retrabalho na 
execução dos 
serviços 

Necessidade de nova 
execução de serviços ou 
parte destes decorrentes de 
problemas ocasionados 
pelas condições climáticas, 
por recalque do solo, erosão, 
incêndios, por erros de 
dimensionamento (projeto 
executivo), ou por erro 
decorrente do não 
atendimento   a   Normas 
vigentes 

Contratada Implantação de plano de controle 
de qualidade da obra. Contratação 
de seguro Risco Engenharia. 

Vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da 
execução de materiais 
empregados. 

Contratada Reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às 
expensas da Contratada, no todo 
ou em parte, o objeto do contrato. 

18 Problemas 
Ambientais 

Descumprimento e 
condicionantes previstas nas 
licenças ambientais e/ou 
legislações ambientais 

Contratada Eventuais multas aplicadas por 
órgãos ambientais serão assumidas 
pela Contratada. Implantação de 
plano de controle de qualidade da 
obra. Contratação de seguro. 

Passivos e condicionantes 
ambientais desconhecidos e 
anteriores ao início dos 
serviços, desde que a 
Contratada não tenha 
incorrido para seu 
agravamento 

Contratante e 

Contratada 

Ajuste e readequação dos projetos. 
Prorrogação de prazo, com 
processo previamente aprovado 
pela Contratante. Aplicação de 
sanções administrativas previstas 
em contrato em caso de 
agravamento incorrido pela 
contratada. 
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Apuração de passivos 
ambientais produzidos, por 
ação ou omissão da 
Contratada, durante a vigência 
do contrato. 

Contratada Análise criteriosa junto aos órgãos 
competentes; Elaboração de 
projeto e execução de obras e 
serviços para adequação, 
mitigação e remediação, mediante 
anuência da Contratante; 
Aplicação de sanções 
administrativas  previstas  em  
contrato. Contratação de seguro. 

Compensação Ambiental em 
decorrência da necessidade 
de intervenções ambientais 
(Intervenção em APP – Área 
de Preservação Permanente, 
supressão de vegetação e 
intervenção   em   recurso 

hídrico). 

Contratada Priorizar adequações de projeto 
que não impliquem em 
intervenções ambientais. Caso 
necessário, assim que identificada 
a área de intervenção, iniciar 
processo de regularização juntos 
aos órgãos competentes. Arcar 
com ônus da compensação. 

19 Epidemia Ocorrência de epidemia 
grave, impactando na 
disponibilidade de mão  de 
obra e entrega de materiais 

Contratante e 
Contratada 

Prorrogação de prazo por 
impossibilidade de execução da 
obra pela Contratada, com 
processo previamente  
aprovado  pela Contratante. 

 

Item Risco Definição 
Alocação 

do 

risco/ônu

s 

Mitigação 

20 
Greve de trabalhadores 

Ocorrência de greve de 
caminhoneiros, 
trabalhadores ou setor que 
afetem diretamente a 
construção civil, não por 
culpa da Contratada 

Contratante e 
Contratada 

Prorrogação de prazo por 
impossibilidade de execução da 
obra pela Contratada, com 
processo previamente aprovado 
pela Contratante. 

Ocorrência de greve 
específica de funcionários da 
Contratada, que afetem o 
desenvolvimento ds 
atividades  no  canteiro  de 
obras. 

Contratada 
Aplicação de sanção administrativa 
prevista em contrato – atraso no 
cronograma de execução 

21 Atraso execução 
serviços por 
responsabilidade de 
terceiros 

Atraso na execução dos 
serviços por 
responsabilidade de terceiros 
em casos fortuitos e força 
maior. 

Contratante e 
Contratada 

Prorrogação de prazo por 
impossibilidade de execução da 
obra pela Contratada, com 
processo previamente aprovado 
pela Contratante. 

Atraso na execução dos 
serviços por 
responsabilidade de terceiros 

Contratada Aplicação de sanção administrativa 
prevista em contrato, no caso de 
ocorrência de atraso. 

22 Gerenciamento e 
administração inadequada 
da construção. 

Atraso na execução em 
função do gerenciamento e 
administração do canteiro de 
obras 

Contratada Aplicação de sanção administrativa 
prevista em contrato, no caso de 
ocorrência de atraso. Apresentar 
plano de recuperação do atraso. 
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23 Custo da Obra Imprecisão da estimativa de 
custo da obra, inclusive os 
decorrentes da ausência de 
serviços e / ou materiais no 
orçamento e de previsões 
inexatas de quantitativos de 
serviços ou, ainda, previsão 
de preços unitários 
subestimados. 

Contratada 
Efetuar o levantamento de 
quantitativos através de Modelos 
projetuais executados em 
metodologia BIM, sendo o 
levantamento de quantitativos de 
serviços e custos de 
responsabilidade da Contratada. 

24 Ações Judiciais Interposição de ações judiciais 
contra o Contratante por conta 
da realização da obra por 
fatores atribuíveis à 
Contratada. 

Contratada Inclusão de cláusula contratual 
para contratação de Seguros com 
coberturas específicas. 

25 “As built” Apresentação de projetos 
com elementos divergentes 
em relação a obra (ou sua 
não apresentação). 

Contratada Conferência do “As built” com o 
executado antes da entrega à 
Contratante. Não recebimento da 
última parcela de obras. 

26 Manual do proprietário Não apresentação de manual 
de manutenção periódica e 
uso do imóvel 

Contratada Não recebimento da última 
parcela da tabela de medição. 

 

Item Risco Definição 
Alocação 

do 

risco/ônu

s 

Mitigação 

27 Inadimplência referente a 
encargos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais 

Inadimplência referente a 
encargos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais 
resultantes da execução do 
contrato 

Contratada Inclusão de cláusula 
contratual condicionando os 
pagamentos mediante a 
apresentação dos 
recolhimentos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais. 

28 Documentação para 
entrega do objeto 
contratado 

Não apresentação de 
documentação pertinentes 
(habite-se, etc.) e Termos de 
Recebimento Provisório e 
Definitivo para entrega do objeto 
contratado 

Contratada Não recebimento da última 
parcela da tabela de medição. 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO, PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DAS OBRAS 
PARA CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE VERTENTE 
DO LÉRIO/PE, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – SUB‑50 (NOVO 
PAC – FNHIS SUB‑50), CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 9930008/2025. 
 

 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

 

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

 

................................ 

 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

CONTRATO Nº../2026 

Processo Licitatório n° 011/2026 
Concorrência Eletrônica nº 001/2026 

TERMO DE CONTRATO QUE 

FAZEM ENTRE SI ........................, 

POR INTERMÉDIO DO (A) 

........................E..............................  

O Município de Vertente do Lério, por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de 

..... De ..................... De 20..., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. E em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Concorrência nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO, PROJETO EXECUTIVO E 
EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO 
MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO/PE, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, 
MINHA VIDA – SUB‑50 (NOVO PAC – FNHIS SUB‑50), CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO 9930008/2025, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E EXECUÇÃO 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados da assinatura do contrato, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.9. Prazo para execução do objeto 12 (doze) meses, da emissão da ordem de serviço;  

2.10. O início da execução dos serviços ocorrerá no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados 

a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Administração. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Edital. 

Matriz de risco 

3.4. A matriz de risco com as definições dos riscos e responsabilidade entre as partes, 

constam no Anteprojeto.  

 

Modelos de execução e gestão contratuais 

3.5. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) autoridade competente.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.6. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade de servidor 

designado.  

3.7. Caberá à Fiscal do Contrato:  

3.7.1. Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 

fornecimento; 

3.7.2. Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, 

principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, 

com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada;  

3.7.3. Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do fornecimento;  

3.7.4. Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e contratuais 

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;  

3.7.5. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 

que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado; 

3.7.6. Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se 

encontra especificado no Termo de Referência, no Edital e Contrato, assim como observar, 

para o seu correto recebimento;  

3.7.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;  

3.7.8. Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;  

3.7.9. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

3.8. Caberá ao gestor do contrato:  

3.8.1. Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada.  

3.8.2. Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

3.8.3. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

3.8.4. Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;  

3.8.5. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelo fiscal;  

3.8.6. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;  

3.8.7. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor dos 

Contratos não seja ultrapassado;  
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3.8.8. Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

registradas/contratuais.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.3. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....). 

5.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.5. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Edital.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.  

7.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.3. São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.6. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.9. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.11. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.12.1.  A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

8.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 

ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.3. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.19.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

9.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

9.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

9.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 

situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

9.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 

n° 5.975, de 2006, de:  

a) Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

b) Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) Florestas plantadas; e  

d) Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

9.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 

dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 

se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-

lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

9.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 

3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
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9.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

9.40.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros.  

9.40.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.40.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.40.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

9.40.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 

com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 

15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 

e o tipo de fonte. 

9.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
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Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.42. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 

9.46. O contratado responderá, durante o prazo mínimo de cinco anos, pela solidez, 

segurança e funcionalidade das suas obras, e será obrigado a reparar, corrigir, remover, a suas 

expensas, quaisquer vícios, defeitos ou incorreções nelas encontrados. 

9.45.1 Antes do início das obras, o contratado deverá revisar o projeto e responderá, 

solidariamente com o autor do projeto, por qualquer defeito na obra decorrente de erro de 

projeto, bem como por qualquer dano decorrente do defeito. 

9.45.2 A responsabilidade será solidária ainda que não se possa precisar a origem dos danos 

ou a responsabilidade de cada parte. 

9.47. Como condição para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não seja 

registrada no CREA-PE, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como do(s) seu(s) 

responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97, e demais 

atualizações 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. A ADJUDICATÁRIA deverá apresentar na unidade responsável pelo contrato a garantia 
no valor correspondente a 5% do valor do Contrato a preços iniciais, sob pena de decair o 
direito à contratação. 
10.2. A ADJUDICATÁRIA prestará garantia em qualquer das modalidades descritas no art. 
96 da Lei nº 14.133/2021: 
 I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
II - seguro-garantia; 

http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
10.3. O atraso superior a 25 (cinquenta) dias autoriza a Administração em promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/21. 
10.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução, ou o adimplemento pela Administração (art. 96, §2º, da 
Lei nº 14.133/21). 
10.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o 
período de 90 (noventa) dias superior ao período de vigência contratual e deverá acompanhar 
as modificações referentes à vigência deste, mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora, conforme consta do art. 97, inciso I, da Lei nº 14.133/21. 
10.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela contratante, na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/21; bem como pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, inclusive, no caso de subcontratação, quando ficará solidariamente responsável com 
o subcontratado pelo cumprimento das obrigações (art. 121, da Lei nº 14.133/21). 
10.7. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
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iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

2. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor total do contrato, pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

5% a 10% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15% do 

valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do valor 

do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
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e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 
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12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

......... 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça  em Surubim/PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO VI – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

............................................................................. , CNPJ Nº ..............................Declara que: 

I.Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

II.Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

III.Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

IV.Não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa do Município ou de qualquer 
entidade a ele vinculada; 

V.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

VI.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

(       )  cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

(       )  Não sou apto para os benefícios por não ser enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

Entendo que a falsidade da declaração sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e no Edital. 

...................................... 

RESPONSÁVEL 
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